
O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Item 4 da pauta.
Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo nº 2.408, de 2002, que
aprova o texto da Convenção para Evitar a Dupla Tributação em Matéria de Imposto de
Renda, Prevenir e Combater a Evasão Fiscal e sobre Matérias Aduaneiras, celebrada
entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República do
Paraguai, em 20 de setembro de 2000; tendo parecer da Comissão de Constituição e
Justiça e de Redação pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa
(Relator: Deputado Júlio Delgado). Pendente de parecer da Comissão de Finanças e
Tributação.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Concedo a palavra ao Deputado Antonio
Carlos Pannunzio para oferecer parecer ao projeto, em substituição à Comissão de
Finanças e Tributação.
O SR. ANTONIO CARLOS PANNUNZIO (PSDB-SP. Para emitir parecer. Sem revisão
do orador.) - Sr. Presidente, tendo analisado esse acordo e o projeto de decreto
legislativo apresentado, verificamos que, do ponto de vista da adequação financeira e
do ajuste orçamentário, nada há a obstar.
Portanto, votamos pela adequação financeira


